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PROJETO DE LEI Nº 025/2019 

 

“ALTERA O ANEXO III, DA LEI MUNICIPAL Nº 

117/2018, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ALIENAR IMÓVEL”. 

 

Art. 1º - O Anexo III, da Lei Municipal nº 117/2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“
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“ 

 

 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTIAGO, 01 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 

Tiago Görski Lacerda 

Prefeito Municipal  
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JUSTIFICATIVA 

       Projeto de Lei 025/2019 

 “ALTERA O ANEXO III, DA LEI MUNICIPAL Nº 

117/2018, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ALIENAR IMÓVEL”. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O Projeto de Lei, levado à apreciação deste competente 

Corpo Legislativo, objetiva fundamentalmente autorização legislativa para que o 

Município de Santiago possa alterar o Anexo III, da Lei Municipal nº 117/2018. 

Justifica-se tal solicitação ante a nova avaliação do imóvel, 

realizada em 08 de julho de 2019, onde constata-se considerável alteração no que se refere 

ao valor da área. 

Tal discrepância quanto ao valor deve-se ao fato de que em 

2018 foi realizada avaliação estimativa, ou seja, genérica, que não considerou detalhes 

específicos, apenas o valor de mercado. 

O valor apurado através da avaliação estimada, pode 

inclusive ter influenciado no resultado da Concorrência 05/2019, a qual restou deserta. 

O novo laudo, mais detalhado, considerou a terra nua, com 

critérios técnicos, utilizando-se para isso a capacidade de uso do solo e a 

situação/localização.  

Por essas razões, submetemos a presente proposta à 

apreciação desta ilustre Assembleia. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTIAGO, AGOSTO  , DE 2019. 

 

Tiago Görski Lacerda 

Prefeito Municipal 


